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o IVlin istro e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino assim o tenha entendido

e faça execular. Paço das Necessidades, em ti de Novembro deI838.=Hm. =jJJar-
quez de Loulé. No Diar do Gcv. de 80 Nov., Il, O '28"2 .

j~tteIldendo ao que me foi representado pelas J untas de 'Parochia da Atalaia e
Povoa 'da Atalaia, di suicto de Castello Bra nco, pedindo 11 creação de uma cadeira de
ensino primario cm favor da mocidade du quelles sities:

Reconheeeudo-se nelas informacõcs das Auctoridsdes competentes a necessidade• •
da requerida providencia, visto conterem aquellas freguezius 236 fogos, e n110 haver
ali , nem nas suas proximidades, escola i11guma 'elementar;

Attendcudo a que a Cnmura :Municipal respectiva se obrigu a dar casa propria
para collocação da escola, e as Juntas de Parochia representantes os utensilios indis
peusaveis pura serviço do mesmo estabelecimento : e

Conformando-me com a Consulta do Co nselho Superior do Instrucção Publica,
na data de 8 de Outubro ultimo ;

Usando das faculdades conferidas DO Governo pelo Artigo 0.° do Decreto com
sancção legislativa de 20 de Setembro de 18·1.4. , e pela Lei do OrçamentoGeral doEstndo :

Hei por bem crear uma cadeira de ensino primaria na povoação da Atalaia, con
celho do Fundão, districto de Castelio Branco; devendo tornar-se effectivos os in di
cados offerecimentos de casa e mobilia para collocação e serviço da escola : e hei ou
trosirn por bem que se proceda desd e logo a concurso pa ra o provimento legal do
Jogar do professor que lia de rege-Ia.

O I\I lnistro e Secretario dEstndo dos Negocios do Reino assim o lenha entendido
e faça executar. Paço das Necessidades, em 6 de Novembro de 1838.=HEr.=ilfar-
qnez de Loulé. No Diar. do GO\", di; 30 Nov., 11." 28il.

,
Altenden10 ao Cjue me representou n Camara IÜunicipnl de ~.'l i:1 n g ll a l d e , districto

de Vizeu, com o intuito de ser creada n'nquella villa uma ('.ad(~ira de ensino prirnnrio
para o sexo femini no , offerecendo-se u dar, para sirnilhnnte (im, a casa e mobília ne-

•
cessarias ;

Hccouhecendo-se, pelas informações das Auctorida.les competentes, a justiça ({'esta
prel.enção , sendo certo não haver ali esco!a alguma de similhanto natureza, e poderem
concorrer, Ú que ora é requerida , para mnis de 100 nlumuos, tanto da freguezia de
I"'langualde,_que contai :000 fogos , como das de i\'!cscluilclla, Cunha baixo. e outras
quc lhe ficam limitrophcs ; e

Conformando-me eorn o parecer do Conselho Superior de Instrucção Publica, in
terposto na sua Consulta de 15 de Outubro ultimo;

Llsando das faculdades conferidas ao Governo pejo art igo 4<0 .° do Decreto com
sanc çüo legislativa de 20 de Setembro de t 8,~·í J G pela Lei do Orç.nnonto Geral do Estado:

Hci por bem crear uma cadeira de ensino primaria para alumnos do sexo femi
nino na villa de lHaogllnlde, di:ürido de Vizeu ; eOlli\anl0([l1C a dita Camnra reulise
o seu indicado offorcc imeuto para a cOllslituiçiio defini í.iva da eseola : e devendo pro
'ver-se desde logo a concurso pa ra o provjmeuto legal do lngilr dn mestra que ha -de
reae-la .

c _

O l\'1inistro c Secretario d' Estado dos Negocias do Heino assim o tenha enten
dido e Iaça executar. Paç.o rias Necessidades, em 6 de Novembro de 1S3g.=Hm.=
Afnrquez de Loulé. No Diar. do Gov . de DO Nlh. , n.: '232,

1.' DIRECÇÃO - 2.' REPARTiÇÃO.

( : ircular - Tcndo cessado os motivos que obrigaram o Gover no a tomar as pro
videncias consignadas nas Portarias de 4, e ti de Dezembro de 18õ7 (Diario do Go
verno n." 288), a fim de prevenir as graves cousequencias que poderia ler a sup

105

judite.nozes
Highlight


